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DECRETO Nº 35210DECRETO Nº  
 
de 18 de setembro de 2018. 
 
Altera o Decreto Municipal nº 29168, de 22 de 
agosto de 2011, que instituiu a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica e a Declaração Eletrônica de 
Serviços prestados e tomados por meio de 
Sistema Eletrônico de Gerenciamento do ISSQN, 
nos termos do que prescreve o artigo 32 da Lei 
Municipal nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003, e 
demais disposições. 

 
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do 
artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam expressamente revogados os parágrafos 6º ao 10, do 

artigo 3º, do Decreto Municipal nº 29168, de 22 de agosto de 2011, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 29501, de 21 de dezembro de 2011, que acrescentou os parágrafos 4º ao 10, 
do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 29168/2011. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Guarulhos, 18 de setembro de 2018. 
 
 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PETERSON RUAN A. DO C. RAMOS 
Secretário da Fazenda 

 
 

Registrado no Departamento de Relações Administrativas da Secretaria do Governo 
Municipal da Prefeitura do Município de Guarulhos e afixado no lugar público de costume 
aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezoito. 
 
 

MAURÍCIO SEGANTIN 
Diretor do Departamento 

de Relações Administrativas 
 

Publicado no Diário Oficial do Município, em 21 de setembro de 2018. 
 

http://www.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/decretos_2011/29168decr.pdf

	MAURÍCIO SEGANTIN
	Publicado no Diário Oficial do Município, em 21 de setembro de 2018.


